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CONCURSOS 

 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 

DESIGNAÇÃO Nº 017/2024 

O MUNICÍPIO DE LAJINHA, inscrito no CNPJ sob o nº 

18.392.522/0001-41, por intermédio da Secretaria Municipal 

de Administração e Recursos Humanos, torna público o 

Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado para 

Designação nº 017/2024, conforme Anexo Único desta 

publicação. 

Lajinha/MG, 09 de setembro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito de Lajinha/MG 

============================================ 

LICITAÇÕES 

 

AVISO DE PUBLICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO  

Lei Nº 14.133/2021  

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

O Município de Lajinha/MG, Torna público, que realizara 

Processo nº 0024/2024, na modalidade Pregão Eletrônico nº 

010/2024, Sistema de Registro de Preço nº 006/2024, 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviço 

de instalação, manutenção e troca de gás de ar condicionado, 
para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde. 

Mediante condições estabelecidas no Edital e seus anexos, na 

Lei Federal nº. 14.133/2021, Decreto Municipal nº 009/2023, 

e suas respectivas alterações. Início do acolhimento de 

propostas: às 08h00min, do dia 10/09/2024, até às 08h00min 

do dia 23/09/2024, data e a hora da disputa: às 08h30min do 

dia 24/09/2024. Local da plataforma site 

https://comprasbr.com.br/, os interessados, poderão adquirir o 

edital e anexos, através do site 

https://www.lajinha.mg.gov.br/licitacoes e no site do 

COMPRAS BR https://comprasbr.com.br/. Demais 
informações no endereço eletrônico acima, no horário de 

13h00min às 17h00min nos dias úteis ou pelo Telefone (33) 

3344-2006, em 09/09/2024–Lucas Eduardo de Souza 

Azine/agente de contratação. 

============================================ 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 1.223/2024 

“Dispõe sobre a exoneração de ocupante de cargo 

comissionado e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a Lei Ordinária Municipal nº 1.565, de 04 

de abril de 2018, que dispõe sobre os Princípios básicos, a 

organização e a estrutura administrativa do Município de 

Lajinha; 

CONSIDERANDO que o cargo de agente político é 

demissível ad nutum; 

RESOLVE: 
Art. 1º. Exonerar o servidor ELIAS FERREIRA DO 

NASCIMENTO, inscrito no CPF sob o nº ***.178.286-**, 

do cargo de provimento em comissão de SUPERVISOR DE 

DIVISÃO, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE OBRAS, a partir de 01/09/2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 1º (primeiro) de 

setembro de 2024. 

Lajinha/MG, 09 de setembro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.224/2024 

“Dispõe sobre a nomeação de Supervisor de Distrito e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO a Lei Ordinária Municipal nº 1.565, de 04 
de abril de 2018, que dispõe sobre os Princípios básicos, a 

organização e a estrutura administrativa do Município de 

Lajinha; 

CONSIDERANDO que o cargo de agente político é 

demissível ad nutum; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o Sr. ELIAS FERREIRA DO 

NASCIMENTO, inscrito no CPF sob o nº ***.178.286-**, 

para exercer o cargo de provimento em comissão de 

SUPERVISOR DE DISTRITO, com lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, a partir de 
02/09/2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 02 (dois) de setembro de 

2024. 

Lajinha/MG, 09 de setembro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

https://comprasbr.com.br/
http://www.lajinha.mg.gov.br/
https://comprasbr.com.br/


 
 

 

ANEXO ÚNICO 

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA DESIGNAÇÃO Nº 017/2024 

 

GARI 
 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS (contagem até 30/05/2024) 

 
 

 
 

 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

CLASS. 

 
 

 
 

 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

NOME 

 
 

GRAU DE 
ESCOLARIDADE 

 
 

OUTRO NÍVEL DE 
ESCOLARIDADE 

 
 

 

 

 
 

 
 

 

NO 
MUNICÍPIO 
DE LAJINHA 
NO CARGO 

 
 

 

 

 

EM 
FUNÇÃO(ÕES) 
CORRELATA(S) 
NO MUNICÍPIO 

DE LAJINHA 

 

OUTROS 
TEMPOS NO 
MUNICÍPIO 
DE LAJINHA 

 
 

 

 

 
 

EM OUTROS 
ENTES 

PÚBLICOS OU 
PRIVADOS NO 

CARGO 

EM OUTROS 
ENTES 

PÚBLICOS OU 
PRIVADOS EM 
FUNÇÃO(ÕES) 
CORRELATA(S) 

 
 

IDADE 

1-  
Elaine Rodrigues da 

Costa 

Anos Iniciais do 
Ensino 

Fundamental - 213 0 635 0 0 33 anos 

2-  
José Luiz Vieira da 

Fonseca 

Anos Iniciais do 
Ensino 

Fundamental - 141 0 0 0 0 32 anos 

3-  
Rosangela Santeago 

Ferreira 

Anos Iniciais do 
Ensino 

Fundamental - 0 0 0 0 0 44 anos 

 

 


